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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0407.001/2024 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Moraújo, por meio do agente de 
contratação, realizará processo de contratação, de obtenção de propostas adicionais na modalidade DISPENSA, com 
critério de julgamento menor preço por item, nos termos do art. 75 da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133 de 1 de 

abril de 2021. 

 
O presente documento contempla as informações publicadas no sítio eletrônico www.cmmoraujo.ce.gov.br e deve ser 
considerado como parte integrante do mesmo. 

 
Os interessados deverão enviar suas propostas de preços através do e-mail: camaramunicipalmoraujo@hotmail.com 
 Data de início das propostas/documentação: 05/07/2024 

Fim do recebimento das propostas/documentação: 09/07/2024  
Julgamento das Propostas/Documentação: 10/07/2024 - 09:00 h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de 

licitação, de AQUISIÇÃO DE METERIAL PERMANENTE E MATERIAL DE CONSUMO (CADEIRAS PLÁSTICAS) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORAÚJO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos 

 

2. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO 

2.1 Os interessados em participar deste certame deverão desenvolver atividades compatíveis com o objeto desta 

licitação. 

2.2 É vedada a participação de pessoas físicas, de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com o 
Órgão Promotor da Dispensa ou com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei: 

2.2.1 A vedação à participação de interessadas pessoas físicas – autônomos se justifica na medida em que a 

contratação em referência necessita de equipe técnica e aparelhamento mínimo necessário à boa execução dos 
serviços. 

2.2.2 A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na 

medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, 
é comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 

exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de 
consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

2.2.3 Considerando-se a prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, na escolha da participação, ou 

não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto do art. 33, Lei nº 8.666/93, bem como da jurisprudência do TCU ( Acórdão 766/2006-TCU-
Plenário; Acórdão 3654/2012-Segunda Câmara; Acórdão 2303/2015- Plenário; Acórdão 1305/2013-Plenário), que 

atribui à Administração a prerrogativa de admissão ou vedação de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o 
que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

 
 

3. DO PRAZO DO EDITAL E DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO E DOCUMENTOS DE 

HABTLITAÇÃO 
 

3.1 O Presente edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará aberto por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da 

divulgação no site, onde, os interessados em apresentar propostas de preços adicionais e os respectivos 
documentos de habilitação deverão ser encaminhados, preferencialmente, ao e-mail: 
camaramunicipalmoraujo@hotmail.com, ou na sede da Câmara Municipal, com referência a DISPENSA DE 

http://www.camaracarire.ce.gov.br/
mailto:cmvgroairas@gmail.com
mailto:cmvgroairas@gmail.com
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LICITAÇÃO DE Nº 0407.001/2024. 

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 A proposta comercial deverá conter, no mínimo, as seguintes condições, sob pena de desclassificação: 

4.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 

a última folha ser assinada pelo seu representante legal. 

4.1.2 Conter a indicação da Razão Social da Empresa, CNPJ, Telefone, Validade da Proposta e Prazo de 

Entrega, do banco, número da conta e agência do participante, para fins de pagamento. 

4.1.3 Conter fotos, folders, catálogo ou link do site do fabricante do produto, quando solicitado no Termo de 

Referência anexo a este Instrumento. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

4.3 Os valores ofertados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas com impostos, taxas, 

fretes, seguros, embalagens, de quaisquer naturezas, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto 

desta contratação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, bem como serem consignados na 

proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

4.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Instrumento e seus anexos, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

4.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Instrumento e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas. 

4.6 Em caso de constatação de suposto preço inexequível, o licitante obriga-se a enviar demonstrativo de composição 

de custos, de modo a garantir, pelo agente de contratação, o auferimento ou não da exequibilidade dos preços, nos 

termos do art. 59 da Lei 14.133/21. 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

 

Pessoa Jurídica: 

5.1 Habilitação Jurídica: 

5.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício 

5.1.2 Cédula de Identidade e CPF do responsável legal pela empresa, ou seja, do empresário individual ou sócio 
administrador. A Cédula de Identidade e o CPF poderão ser substituídos pela CNH emitida pelo DETRAN, ou 

Cédula de Identidade Profissional, emitidas pelos Conselhos Regionais de Classes, quando constarem o número 
da CI e do CPF 

 

5.2 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

5.2.3 Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de Débitos Gerais ou 
ISS); 

5.2.4 Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 

5.2.5 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de regularidade 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita 
Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

5.2.6 Certidão Negativa de Débito Trabalhistas (CNDT) Conforme Art. 29. Inc. V. da Lei 8.666/93 alterada pela lei 

12.440/1 de 08 de julho de 2011; 

5.2.7 Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da 

matriz e da filial. 

As certidões de comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
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prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 30 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06), observando: 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis (Regulamentado pela Lei Complementar nº 147/2014) cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Secretaria Contratante, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, 

aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4º, § 2º, do Decreto 6.204/07); 

 
5.3 Habilitação Econômico-Financeira: 
 5.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

5.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados:  
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.  

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da 
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 

jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples 
adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, 

inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado 
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

e) Os documentos referidos no item 5.3.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos 

5.3.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 5.3.1 engloba, no mínimo a) Balanço 
Patrimonial, b) DRE – Demonstração do Resultado do Exercício, devidamente registrados na junta comercial da sede da 

licitante. c) Termos de abertura e de encerramento, devidamente registrado ou protocolados na junta comercial da sede da 
licitante. 
5.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

5.3.1.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
5.3.1.5. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: a) Balanço 
Patrimonial; b) DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto Nº 9.555, de 6 de 
novembro de 2018) 
 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por 
meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

 
5.3.1.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

5.3.1.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB nº 1594) 

que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para maiores informações, verificar o site 
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www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 

social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que 

determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Devendo vir 

Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 

 

5.3.2 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, no mínimo dentro do prazo de validade; 

 

5.4 Habilitação Técnica: 

5.4.1 Comprovação de aptidão para a execução dos serviços em características compatíveis com o objeto 

desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado. 

5.4.1.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto desta licitação (Termo de Referência), por meio da apresentação de atestado(s)/Certidões 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a satisfatória execução 

dos serviços objeto desta licitação, devendo, esse(s) atestado(s), conter(em), no mínimo, a identificação 

da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante com firma 

reconhecida, descrição clara dos serviços prestados. 

 

5.5 Declarações: 

5.5.1 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição, nos termos do Art. 68, VI da Lei 14.133/21. 

 

5. DO JULGAMENTO: 

6.1 Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por item, atendidas as especificações contidas no 

TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento, desde que os preços estejam iguais ou inferiores ao estimado. 

6.2 A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais em caso de 

necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada pela unidade/setor solicitante da 

aquisição. 

6.3 Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações técnicas contidas neste 

Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta comercial que apresentar o menor preço 

dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de qualificação exigidos. 

6.4 Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, documentação nos termos 

deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o menor valor, para verificação de habilitação, no 

prazo de 24 horas úteis. 

6.4.1 Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo, poderá ser 

convocada as demais. 

6.5 Para fornecer o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 

Ativa da União válida bem como estar em situação regular perante o FGTS, quando pessoa juridica, a Fazenda 

Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade acima elencadas deverão manter-se durante o decurso 

da contratação/fornecimento. 

6.6 Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de contratar. 

6.7 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o participante será declarado 

vencedor. 

6.8 Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser contestadas via petição - sem 

efeito suspensivo - a ser enviada no email: camaramunicipalmoraujo@hotmail.com, devendo o participante também 

informar no chat do procedimento, a fim de manter a isonomia e transparência entre os participantes. 

 

 
7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Poderá a Câmara Municipal de Moraújo revogar o presente Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2 A Câmara Municipal de Moraújo poderá anular o presente Edital de DISPENSA DE LICITACAO, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

mailto:cmvgroairas@gmail.com
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7.3 A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito a indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Moraújo. 

7.5 Todas as normas inerentes a contratação, discriminadas no Anexo –Termo de Referência deste instrumento, 

deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços e da 

separação dos documentos de habilitação. 

7.6 No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado 

a autoridade competente: 

a) alterar as condis6es, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 

interessados na forma da legislação vigente. 

b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente contratação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

7.7 Os avisos de prosseguimento das sess6es, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão 

feitos aos interessados mediante publicação no site htts://www.cmmoraujo.ce.gov.br/. 

 
8 DO FORO 

8.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento e da contratação dele originada, será competente o 

Foro do Poder Legislativo Municipal de Moraújo/CE. 

 
MORAÚJO-CE, 04 de julho de 2024. 

 
 
 

 

 

FRANCISCO VANDIVAN DE SAMPAIO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Moraújo 

http://www.camaracarire.ce.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE METERIAL PERMANENTE E MATERIAL DE CONSUMO (CADEIRAS PLÁSTICAS) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORAÚJO.  

1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNT VL. TOTAL 

01 AR CONDICIONADOR - CONDICIONADO SLIP, 9.000 BTUS FRIO, 

BRANCO CARACTERISTICAS BAIXO RUIDO, CONTROLE REMOTO, 
DESUMIDIFICAÇÃO, FILTRO ANTIVIRUS, FUNÇÃO SLEEP, 
SELOPROCEL, COMPRESSOR, VAZAO DE AR 450, TIMER, FILTRO DE 

PROTEÇÃO ATIVA, DIRECIONADORES DE AR SAIDA REGULAVEL DO 
AR, PAINEL ELETRONICO, CONTROLE DE TEMPERATURA, VOLTAGEM 
220V/110V, CONTEUDO DA EMBALAGEM: UNIDADE EVAPORADA,1 

CONTROLE REMOTO, GARANTIA DE 12 MESES; 

Und 01   

02 ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS, COM 04 PRATELEIRAS REGULÁVEIS. 

REFORÇO NAS PORTAS. CAPACIDADE DE 50KG POR PRATELEIRA. DE 
CHAPAS 26 COM FECHADURA CONJUGADA A MAÇANETA. MEDIDAS: 
1,95 ALT. X 0,90 LARG. X 0,45 PROF. 

Und 01   

03 ARQUIVO DE AÇO PARA PASTA SUSPENSA 04 GAVETAS, ESPESSURA 
CHAPA 26 (0,40MM), PUXADOR DE POLIURETANO CINZA, PÉS 

METÁLICOS COM SAPATAS REGULAVEIS, CADA GAVETA SUPORTA ATÉ 
10 KG. 

Und 01   

04 MESA DE ESCRITÓRIO EM MDP COM PERFIL EM PVC, DUAS GAVETAS 
COM FECHADURA, ACOMPANHA CHAVE RESERVA. ESTRUTURA EM 

AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PO E PÉS NIVELADOS. 
ALTURA: 75CM LARGURA: 120CM PROFUNDIDADE: 60CM 

Und 01   

05 CADEIRAS DE PLASTICO SEM BRAÇO NA COR BRANCA DIMENSOES: 
ALTURA: 87CM; LARGURA: 39,5CM; COMPRIMENTO: 46CM; PESO 
APROXIMADO: 2KG OBS: AS CADEIRAS DEVEM SUPORTAR ATE 120 

KG E SER DESTINADAS AO USO EXTERNO, NAO RESIDENCIAL, OU 
SEJA, IRRESTRITO. DEVEM ATENDER A NORMA NBR 14776 QUANTO 
AS DIMENSOES E A RESISTENCIA E TER SELO DE CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. AS MEDIDAS SOMENTE PODERAO VARIAR, NO MAXIMO 
ATE 2 CM. NAS DIMENSOES ESTABELECIDAS. 

Und 10   

06 CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA COM BRAÇOS REGULÁVEIS- ASSENTO 
E ENCOSTO: ESPUMA INJETADA DE ALTA QUALIDADE 
REVESTIMENTO: POLIÉSTER COR: PRETO BASE: ESTRELA EM NYLON 

BRAÇO: REGULÁVEL MODELO DE BRAÇO: T QUADRADO MODELO DE 
BASE: GIRATÓRIO CAPACIDADE: 120KG MECANISMO: REGULAGEM DE 
ALTURA 

Und 01   

07 COMPUTADOR COMPLETO  
- MONITOR LCD 17.1” POL  

- GABINETE BASIC (PLACA MÃE H64, CORE I5 4º GERAÇÃO, 8GB RAM 
DDR3 1666MHZ, 256GB SSD, FONTE 230W BIVOLT.) 
- PERIFÉRICOS: MOUSE E TECLADO. 

Und 01   

08 NO-BREAK POTENCIA DE 700VA COM 6 TOMADAS  

- POSSUIR AS SEGUINTES CARACETERISTICAS:- POTÊNCIA NOMINAL: 
700VA/700W; FATOR DE POTÊNCIA: 0,5; VOLTAGEM: TRIVOLT 
AUTOMÁTICO (ENTRADA) / 115V (SAÍDA); TECNOLOGIA LINE 
INTERACTIVE: ATENDE À NORMA NBR 15014; RENDIMENTO: > 95% 

EM MODO REDE / > 85% EM MODO INVERSOR; REGULAÇÃO DE 

Und 01   
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SAÍDA DO INVERSOR: < +/- 2% - CARGA LINEAR; TEMPO DE 
ACIONAMENTO DO INVERSOR: 0,7 MS; TEMPO DE CARGA DA 
BATERIA INTERNA (ATÉ 80%) 12 HORAS; FORMA DE ONDA DO 

INVERSOR: SENOIDAL MODIFICADA; REGULAÇÃO EM MODO REDE: 
+6% / -10%; FREQUÊNCIA DE SAÍDA DO INVERSOR (+/- 1%): 60 HZ; 
NÚMERO DE TOMADAS: 6 TOMADAS; PROTEÇÕES: CONTRA SURTOS 

DE TENSÃO NA REDE ELÉTRICA: VARISTOR 65J (8X20US); 
ELETRÔNICA CONTRA SOBRECARGA; FILTRO DE LINHA CONTRA 
DISTÚRBIOS NA REDE ELÉTRICA; ESTABILIZADOR COM 4 ESTÁGIOS 

DE REGULAÇÃO ON-LINE; CONTRA SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO 
COM RETORNO AUTOMÁTICO; CONTRA SOBRECARGA  E CURTO 
CIRCUITO; CONTRA DESCARGA TOTAL DAS BATERIAS; FUSÍVEIS E 

VARISTORES DE AÇÃO RÁPIDA; RECURSOS: TECNOLOGIA SENOIDAL 
POR APROXIMAÇÃO (NOBREAK INTERATIVO - NBR 15014); 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux, conforme estabelecido em regulamento interno. 

 

2. DA PESQUISA DE PREÇO 

2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes que envolvem o 

objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência 

no montante de R$ 11.585,76 (onze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos), que norteará as decisões do 

Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A nova Lei de Licitações e Contratos estabelece as diretrizes para a aquisição de bens e serviços pela administração 

pública, garantindo a eficiência, a economicidade e a transparência nos processos licitatórios. A aquisição de material permanente é 

essencial para a modernização e eficiência das atividades da Câmara Municipal. A atualização dos equipamentos e infraestrutura é 

necessária para atender às demandas crescentes e garantir um ambiente de trabalho adequado para os servidores e vereadores. Com a 

aquisição dos novos materiais, espera-se um aumento significativo na produtividade e na qualidade dos serviços prestados. 

Equipamentos modernos e de alta tecnologia permitirão uma maior agilidade nos processos administrativos e legislativos, além de 

proporcionar um ambiente de trabalho mais seguro e confortável para todos os colaboradores. A aquisição está em conformidade com 

as diretrizes estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normas pertinentes. O processo de compra seguirá todos os 

procedimentos de transparência e concorrência, garantindo o melhor uso dos recursos públicos. A modernização dos equipamentos e 

infraestrutura da Câmara Municipal terá um impacto direto na qualidade dos serviços oferecidos à população. A eficiência administrativa 

refletirá em um atendimento mais rápido e eficaz, beneficiando diretamente os cidadãos e contribuindo para a melhoria contínua dos 

serviços públicos. 

 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, 

referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da 

onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de 

outros serviços e compras 

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI 

da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão 

"ressalvados os casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal de 1988, no qual determina 

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera federal, para tornar 
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isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo regulamento geral das 

licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a 

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações diversas, inclusive adequou os limites de 

dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, que assim preconizou: 

 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II 

para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

24 (vinte e e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado da câmara municipal 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;  

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste Projeto 
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Básico;  

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 

inspeções realizadas;  

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas 

eventualmente detectadas;  

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;  

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;  

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços;  

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

CONTRATADA;  

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do objeto do 

Contrato;  

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, como forma de 

prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;  

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Projeto Básico, 

solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;  

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços;  

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel 

execução do contrato;  

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto 

contratual;  

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;  

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;  

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 

da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;  

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária;  

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;  

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto à 

CONTRATANTE;  

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas 

legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;  

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e produtos 

produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administração;  
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7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados necessários à boa 

gestão do contrato; 

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto Básico; 

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas que 

envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;  

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a execução dos 

serviços;  

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;  

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, relatórios e outros 

documentos inerentes à execução dos serviços; 

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da execução dos 

serviços;  

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da CONTRATANTE, aos 

regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;  

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a 

outrem;  

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE;  

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;  

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em serviço nas 

dependências da CONTRATANTE;  

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos termos das 

legislações em vigor;  

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da CONTRATANTE.  

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução 

do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de Ordem Bancária, para 

crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela 

Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico. 

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à 

verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação. 

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante.  

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438  

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

  

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) 

dias de atraso; 

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do 

órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;  

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 

prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;  

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial 

ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte 

inadimplente; e  

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato.  

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas e os profissionais 

que: 

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os insumos/itens que 

forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de 

diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988. 

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e técnicas para 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as 

normas ambientais vigentes. 

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais 

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão 

sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) Câmara Municipal de Moraújo, na classificação 

econômica 0101.01.031.0101.2.001, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44.90.52.00 e 33.90.30.00. Fonte de Recursos: 1500000000, R$ 

11.585,76 (onze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 
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TERMO DE CONTRATO Nº    

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O PODER 
LEGISLATIVO   MUNICIPAL   DE    MORAÚJO,    COM    A 
EMPRESA_______, NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

 

 

A Câmara ................., com sede no(a) ....................................................., na cidade de , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), portador da matrícula funcional nº 

...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/21 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ........../20 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de , que serão prestados nas condições estabelecidas 
no Termo Referência: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura e encerramento em 31 de dezembro do 
corrente ano prorrogável por períodos sucessivos, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1. O valor total de R$________ conforme demonstrado na cláusula primeira deste contrato. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União, para o exercício corrente, na classificação abaixo: 

1. Unidade(s): CÂMARA MUNICIPAL DE MORAÚJO  

2. Dotação Orçamentária:   

3. Elementos de Despesa:   

4. Fonte de Recursos: Recursos Próprios.  

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS E PRAZOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. As etapas de execução estão divididas em mês, ou seja, a cada 30 dias de execução se tem a conclusão da etapa 

respectiva. 

5.2. O prazo para realização da liquidação correspondente será de 05 (cinco) dias úteis, após o procedimento de 
fiscalização da avença pública. 

5.3. O prazo para pagamento à CONTRATADA será realizado de acordo com a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, sendo realizado em até 30 (trinta) dias após a conclusão da fase de liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A garantia de execução é a estabelecida no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALI1ZAÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
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e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. As condições de subcontratação são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de extinção administrativa prevista no art. 139 da Lei 
nº 14.133/21. 

12.4. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

14.3. A CONTRATANTE é obrigada a manifestar-se no prazo 10 (dez) dias úteis, sobre pedidos de restabelecimento de 
reequilíbrio econômico-financeiro, bem como Repactuação de preços, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente a 

critério da administração, conforme dispõe o Art. 92, Inciso VI da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e 

demais normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação constante no preâmbulo deste contrato, e 
feita com base no Inciso II, do Art. 75, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O presente contrato será devidamente publicado em sua íntegra no prazo de até 10 (dez) dias após sua assinatura no 
PNCP e site oficial do município, bem como a publicação de seu extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Cidade de Moraújo, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

19.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da Contratada. 

19.3. Qualquer divergência entre este contrato e o Termo de Referência, prevalecerão as constantes no Termo de 
Referência. 
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______________ (CE), ___ de __________ de 2024 

 

Presidente da Câmara Municipal 

                 CONTRATANTE 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

01. Nome:________________________________CPF:_________________________ 
02. Nome:________________________________CPF:__________________________ 


